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CACHOEIRINHA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 2212024

PROCESSO ADMINISTRATryO N' II2I2O24
CONTRATO N" 103/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A
REALIZAÇÃO DE UM SIIOW ARTÍSTICO Qt]E ENTRE SI FAZEM O
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO E A EMPRESA J.L.
DE CASTRO - ME, CNPJ SOB NO 13.262.247t0N1-28. CONFORME ABAIXO
MELHOR SE DECLARAM:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO A PREFETTURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRINHA/TO, pessoa jurídica de dteito público, inscrita no CNPJ n"

25.064.064/0001-87, com sede na Rua 2t de Abril, no 1525, Centro, CEP: 77.915-000 -
Cachoeirinha - TO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Paulo Macêdo

Damacena, Residente na Rua das Palmeiras, Centro, Cachoeirinha, Inscrito no CPF n'
842.155.421-20, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa J.L. de Castro - ME,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob no 13.262.24710001-28, doravante desigrrado

CONTRATADO, nestc ato representado pela Sra. Jardênia Lopes de Castro, brasileira,

solteira, empresária, portadora do CPF sob no 033.798.56347, conforme atos constitutivos da

empresa, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATryO N' 11212024 e

em observância às disposições da Lei n' 14.133, de 2021, aÍr. 74 incisos Il, de 2021, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da II\IEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N" 2212024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação direla de artistas consagrados pela crítica

e opinião pública, sendo a BANDA MOLECA 100 VERG'ONHA, destinada a apresentaçào

de Show Musical em comemoração à XIV Cavalgada da cidade Cachoeriúa - TO.

CL/ISIJLA SEGTJhIDA: ORIGEM DO CONTRATO
2.1 O prescnte contÍato decorrc da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 2212024,

PROCESSO SOB O N" 11212024, de acordo com a Lei Federal de Licitações e Contratos

14.133/21.

CLAUSULA TERCEIRA: FTJNDAMENTO LEGAL
3.1. O presente contrato é regido pela Lei n" 14.133121 de 1' de abril de 2021, de acordo com

aÍtigo 74 inciso II.
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CNPJ: 25.0ó4.064/0001 - 87

AV. 2l de ABRIL. N" 1525 - CENTRO
CEP: 77915-000 - FONE: (ó3) 3437-1248

CACHOEIRINHA

CLÁUSULA QUARTA: DO LOCAL E PRAZO

4,I. DO LOCAL
4.1.1. O local de execução será no ESPAÇO CULTURAL LEOMAR ALVES DOS

SANTOS, deve seguir as normas da Secretaria Municipal de Educ. e Cultura.

4.2.DO PRAZO
4.2.1. Os serviços deverão ser executados poÍ um período de 02h00, com inicio ás 20h00m,

destinada a apresentação de Show Musical em comemoração à XIV Cavalgada da cidade

Cachoerinha - TO, no dia 2l de setembro de 2024.

CLÁUST]LA QIjINTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATAI\TTE

5.1 . Fomecer à CONTRÁTADA todos os elementos que se fizerem necessários à

compreensão das condições contratuais, colaborando com a CONTRATADA, quando

solicitada, no seu estudo e interpretação.

5.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições estabelecidas nas Cláusulas Sétima

e Oitava, deste Contrato.

5.3. Proporcionar a CONTRATADA, instalações fisicas condignas c matcÍial tócnico dc

qualidade ao desempenho dos seus serviços profissionais.

5.4. Responsabilizar-se pelas despesas da CONTRATADA decorrentes de deslocamentos,

alimentação, estadias, produção, local e camarins necessárias ao cumprimento das atividades

objeto deste contrato.

5.5. Encarrega-se de emitir todâs as licenças e alvarás necessários para o acontecimento do

show aíístico, incluindo o recolhimento do ECAD.

CLÁUST]LA SEXTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Fornecer a CONTRATANTE os serviços do objeto do presente Contrato Administrativo

dE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 2212024.

6.2. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas e quaisquer despesas e encargos exigidos pelas

autoridades, inclusive os tributos e taxas federais, estaduais e municipais, que incidam ou que

venham a incidir em decorrência deste contrato, assim como os respectivos adicionais.

6.3. Fica a contratada obrigada, a aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos on

supressões no objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato,

nos termos do artigo 125 da Lei n" 14.133121, mantendo-se as demais disposições contranlais.

CLÁUSULA SETIMA: DO PREÇO

7.l. A CONTRATANTE paganí à CONTRATADA pela execução dos serviços objeto dcstc

contrato, a quantia total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

7.2. Todos os impostos, taxas e demais encargos de quaisquer nahrezas, deverão estar incluídos

nos pÍeços unitriLrios dos produtos cotados pela ContÍatada e objeto do presente contrato,
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SECRETARIA NIT]NICIPAt, DE EDUC. E CULTURÂ

ORGÂO TIND MANUTf,NÇÃO PROCRAITATICA FICHÁ ELEMENTO DE
DESPESA

03.01.00 01.03.07
REALIZAÇÃO T'E FESTAS E EVENTOS
cMcos/coMEMoRATwos 13.392.0007.2.018 111 3.3.90.39.00

1.500.0000.000000

CAGHOETRINHA

CLAUSULA OITAVA: DO PAGAMENTO

8. l. O valor total do presente contrato é de RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) a
ser pagos sendo 30% (trinta por cento) no ato da assinatura, mais 30% (trinta por cento) no dia
30 de agosto de 2024 e 40% (quarenta por cento) até 18 de setembro de 2024, conforme a

execução e emissão de nota fiscal.
8.2. O valor será depositado na conta da empresa, segundo as autorizações expedidas pelo (a)

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA -TO e de conformidade com as notas

fiscais/faruras e/ou Recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a

condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida.
8.3. O pagamento de que trata a cláusula 6.2, fica condicionado ao disposto na Cláusula Décima

Primcira.

8.5. A CONTRATADA se obriga quando na emissão das notas fiscais no cspaço obscrvação

deverá constar o número da inexigibilidade e na efetivação deste, apresentar o competente

recibo.

CLÁUSULA NONA: DA IX)TAÇÂO ORÇAMENTÁRH
9.1. As despesas cm quc importam a execução do presente contrato oorrerão pela seguintc

dotação orçamenúria:

CLÁUSTJLA nÉCnua: Do PESSoAL EMPREGADo
10.1. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais e oriundas de acidentes de trabalho, decorrentes da relação de emprego

entre a mesma e seu pessoal desiglado para a execução das tarefas para cumprimento deste

instrumento contratual, eximindo-se a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade nesse

sentido.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA§ SAI\{ÇOES PELO INÀDIMPLEMENTO

I I .l . Fica estabelecido que pelo não cumprimento das obrigações assumidas ou pela inexecução
total ou parcial do CONTRATO, a CONTRATADA sofrerá as seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa, no percentual de 0,25o/o (zero virgula vinte e cinco por cento), por cada dia de

atraso na entrega dos produtos, mais o percentual de 30Y. (trinta por cento) do valor do

contÍa.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçào, por prazo não supcrior a três anos; e

d) Declaração de inidoneidadc para licitar c contratar com a Administração Públi

enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovi a

e
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GOVERNO MI]NICIPAL DE CACHOEIRINHA _ TO
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reabilitação, na forma lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e m:íximo de 6 (seis) anos.

I I .2. Sujeitar-se-ão às sançôes preüstas na cláusula I I . l, alíneas "c" e "d", os licitantes que

praticarem atos ilícitos visando fÍustrar os objetivos deste Contrato.

11.3. Aplicam-se, ainda, no que conceme ârs demais sanções, as disposições da tri n'
14.133121 e suas alterações, como se neste instrumento transcrito fosscm.

CLÁUST]LA DÉCTMA SEGUNDA: DA ExTINÇÃo

12.1. O presente Contrato será extinto, a critério da CONTRATANTE, independente de

interpelação judicial, ern qualquer fasc de execução, sem quc a CONTRÁTADA tenha dircito
à indenização de qualquer espécie, quando:

a) descumprir qualquer das obrigaçôes contratuais, salvo se a CONTRATANTE optar pela

aplicação de multa prevista na alínea "b", do item I I . I da Cláusula antecedente;

b) Transferir a terceiros no todo ou em parte, a execução dos serviços;

c) Requerer concordata, dissolução, liquidação ou ter decretada sua falência.

12.2. Reserva-se ainda à CONTRATANTE o direito de rescindir o presente CONTRATO, no

todo ou em parte, mediante aviso por escrito com antecedência minima de 05 (cinco) dias.

12.3. Convindo ârs partes, poderá ser este COI{TRATO rescindido por múruo acordo, sempre

que esta rescisão não traga prejuizo à CONTRATANTE.
12.4. Qualquer que seja a hipótese de rescisão, fica a CONTRATADA responsável pelo

cumprimento das obrigações trabalhistas dela decorrentes.

12.5. Aplicam-se, ainda, as disposições dos artigos 137 al37 clc a;n.l55 da Lei n' 14.13312021,

no caso de extinção e rescisão do presente CONTRATO, como se nestes instrumentos

transcritos fossem.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA: DA VIGÊNCIA

13.I . O presente contrato vigência a partir de l3 de agosto dc 2024 a!é 23 de sctcmbro dc 2024,

observando-se o disposto na Cláusula Quana quanto aos prazos.

13.2. Este contÍato ertra em vigor na data de sua assinatura, com cfcitos a partir de sua

assinatura e cessará seus efeitos no dia 23 de setembro de 2024.

CLÁUSULA DÉcTu,I QUARTÂ: DA PTJBLICAÇÃo

14. L O presente Contrato será publicado na forma lcgal, no prazo de l0 (dcz) dias, a contar da

data dc sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA: DO ACOMPAI\THAMENTO E FISCALIZAÇÃO

l5.l. Fica designado através da Portaria Municipal N' 019/2024, o scrvidor Medici Pereira da

Silva Labres, para representar a Prefeirura Municipal de Cachoeiriúa - TO, e acompanhar a

execução do presente Contrato.
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CLÁU§ULA DÉCIMA SEXTA: Do FoRo

16.1. Fica eleito foro da cidade de Ananás, Estado do Tocantins, para dirimir as questões

decorrcntcs do cumprimanto deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais

privilcgiado que seja.

16.2. E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este Contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, juntamerte com as testemunhas abaixo.

Cachoeirinha, l3 de Agosto de 2O24.

PAULo MAcEDo §:';it?8Íruà$'*,
DAMACENA:842 DÁMACENÂ:842rsí2120
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PREFEITURA MI,JNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO

CNPJ no 25.064.064/000 l-87
PAULOMACÊDO DAMACENA

PREFEITO MUNIPAL
CoNTR^f, âNtrE:rormà disitâr por

JARDENIA LOPES DE JARDENIALOPE5DE

cASrRo:0337e8s6347 #il:Tl:H:ifi:t,,, *,"
J.L. DE CASTRO - ME

CNPJ SOB NO 13.262.247t0001-28
JARDÊNIA LOPES DE CASTRO

cPF SOB NO 033.798.56347
CONTRATADO

TESTEMU§HAS:
t" rrlktrtth'1,/Uqn h//LY)^
Nomc:
cPF:Q(! 796/7/ Llx

Nome:
cPF: Oq5 bso á,Ut - 59
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